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DECRETO N93.472DE14 DE DEZEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

o PREFEITO DO UUtttCíplO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No

2.835, Art.8o, Art. 10 e Art. 11 de 0911212022, publicada em 09/1212022 e LDO No 2.810, Art. 13,
parágrafo segundo e Art. 50, parágrafo único, de 0810712022, publicada em 1110712022.

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro -
Estado do Paraná, para o exercício de 2023 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
325.577,68 (Trezentos e vinte e cinco mi!, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e oito
centavos) com recursos da anulação de dotações orçamentárias, do excesso de arrecadação e do
superávit financeiro apurado no exercício anterior, para dar atendimento nos seguintes orgãos e
dotações orçamentárias:

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)

02 GOVERNO MUNICIPAL
002 Procuradoria Jurídica
02.061 .0002.2.003.000 Manutencão da Procuradoria Jurídica
3.1.90.í 3.00.00.00 Contribuições Patronais (23) 000 3.000,00
SUBTOTAL 3.000,00

03 DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
001 Divisão de Adm inistracão
28.846.0000.0.003.000 Contribuição ao Pasep - Normal
3.3.90.47.00.00.00 Obriqacões Tributárias e Contributivas (49) 000 10.000,00
SUBTOTAL 10.000,00

05 DEPTO. DE VIAÇAO E OBRAS
00í Divisão de Viação e Obras
26.782.0005.2.0í 3.000 Manutencão dos Trabalhos Rodoviários
3.í.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (128) 000 5.000,00
3.í.90.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (130) 000 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (135) 000 100.000,00
SUBTOTAL í 10.000,00

07 DEPTO. DE ESPORTES
001 Divisão de Esportes
27 .812.001 5.2. 02 5. 000 ManutenÇão da Divisão de Esportes
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (238) 000 í 0.000,00
SUBTOTAL 10.000,00

08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
í 0.30í .001 6 .2.027 .000 ManutenÇão do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.13.00.00.00 Contribuicões Patronais (260) 303 65.000,00

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (267) 303 70.000,00

SUBTOTAL 135.000,00

10 DEPTO. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
001 Divisão de Fomento Aqrícola
20.606.0027.2.049.000 Manutencão da Divisão de Fomento Agríc /
3.3.22.93.00.00.00 tnOenizaçOes e Restituições (615) -áVy'{ 889 12.921,16

www.maT'me ov.6r

?re



eítura Ivlurtící af le Tvl&rmefeíro
PARANAESTADO DO CNPJ 7 6.20s.66st0001 -0 I

Av. lt4aca[i,255 - Caixa ?ostaf z4 - fone(16) g5z5-8too - CT? 856t5-ooo - MARMELEIRO - PARANA

Art. 20 - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto
em decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
anulação de dotações orçamentárias, do excesso de arrecadação e do superávrT financeiro apurado
no exercício anterior no valor R$ R$ 325.577,68 (Trezentos e vinte e cinco mil, quinhentos e
setenta e sete reais e sessenta e oito centavos), conforme incisos l, ll e lll parágrafo 1o, art. 43 da
Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

3.3.30.93.00.00.00 lndenizaÇões e RestituiÇões (625) 917 5.489,69
3.3.40.93.00.00.00 lndenizacões e Restituicões (626) 917 1.481,35
SUBTOTAL í9.892,20

12 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS
001 Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
I 8.541 .0033.2.058.000 Manutenção das Atividades da Divisão de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (491) 000 10.000,00
SUBTOTAL 10.000,00

14 DEPTO. DE URBANISMO
001 Divisão de Urbanismo
í 5.452.0036.2.065.000 ManutenÇão das Atividades da Divisão de Urbanismo
3.3.30.93.00.00.00 lndenizacões e Restituicões (627) 946 27.685,48
SUBTOTAL 27.685,48

TOTAL GERAL 325.577,68

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)

02 GOVERNO MUNICIPAL
002 Procuradoria Jurídica
02.061 .0002.2.003.000 Manutencão da Procuradoria Jurídica
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (26) 000 3.000,00
SUBTOTAL 3.000,00

03 DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
001 Divisão de Administração
99.999.9999.9.999.000 Reserva de Contingência
9.9.99.99.00.00.00 Reserva de Contingência (75) 999 135.000,00
SUBTOTAL 135.000,00

05 DEPTO. DE VIAÇAO E OBRAS
001 Divisão de Viação e Obras
26.782.0005.2.01 3.000 ManutenÇão dos Trabalhos Rodoviários
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (í 41 ) 000 1 10.000,00
SUBTOTAL 110.000,00

10 DEPTO. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
001 Divisão de Fomento Agrícola
20.606.0027.2.049.000 Manutenção da Divisão de Fomento Agrícola
3.3.40.93.00.00.00 lndenizacões e Restituições (617) 889 12.921,16
SUBTOTAL 12.921,16

TOTAL 260.921,16
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Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 14 de dezembro de 2023.

1.3.2.1.01.0. 1.05.20.00.00.00
Remuneração Depósitos Bancários Pav. Asfáltica

Remuneraçáo de Depósitos Bancários Conv.
1.3.2.1.01.0. í .05.09.00.00.00

AULO JAIR PILATI
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